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CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE

| | Serviços Municipalizados de Peniche | 2008

| 1 [Número de Identmcaçâo Fiscalzô80019600

Endereço Postal : Rua 13 da infantaria no19 2520—256 Peniche

2 Telefone —Telexl telefax262 780050 [ 262 784049

3 ]Regime Financeiro e outros elementos de identificação :

Fonte : Não se aplica

4 Número de Eleitores .......................................... [

5 ]Legislação (Constituição, Orgânica e Funcionamento, quando aplicável ) :

6 [Estrutura Organizacional Efectiva (Organograma e quando aplicável a indicação dos órgãos de natureza

consultiva e de fiscalização):

Data de aprovação Dam de publicação DR Obs.

Estrutura Orgânica 14-06-2000 136, ll Série Apêndice no 88

Quadro de pessoal 09—82-2004 33, il Série Apêndice no 17

Reestruturação serviços

Mapa de Pessoal 22—12-2007

' 7 [Descrição sumária das actividades :

Captação, tratamento e distribuição de água

Recolha, tratamento e destino final de águas residuais

8 [Recursos Humanos - Edentmcagâo do Presidente e demais membros do órgão executivo e, quando

aplicável, dos responsáveis pela direcção da Entidade :

Presidente do Conseiho de Administração :

Jorge Serafim da Silva Abrantes

Vogais do Conselho de administração:

Paulo Jorge Lm! Rodrigues

Jorge Manuel Rosendo Gonçalves

Director - Delegado

João Vilhena Raminhos

Resumo (No de membros do orgão executivo) :

Em regime de permanência

A meio tempo

Outros 3

Observações :



9 Organização contabilística :

O sistema informático existente na contabilidade, utiiln o programa da Medidata

Não existem demonstrações financeiras intercalares.

Não existe descentralização contabilística

10 [Indicadores de Gestão :
Receitas Correntes no ano anterior 469135432

Despesas de Investimento no ano anterior 667.235,87

Despõas com Pessoal 1.503.309,42

Dívidas a Receber de Terceiros 1.685.418,30

| 11 IAcções lnspectivas : Não existiram acções inspectivas

12 ]Indicação da quota parte das amortizações e encargos ônanceiros resultantes de empréstimos contraídos

pelas associações de municípios em que a entidade participe & ou empresas públicas municipais

Não existem

13 “Documentos de Gestão :

Data de aprovação pete Órgão Executivo Data de aprovação pelo Orgão Deliberativo

Grandes Opções do plano 29—11—2001 22—12-2007

Orçamento 29-1 1-2007 22—12—2007

DoctPrestações Contas

14 [Outra tnfonnação considerada relevante:

Em de de 2009

O Director Delegado
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SERVIÇOS NIUNICIPALIZADOS DE AGUA E SANEAMENTO
DA CAMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso n.o 4558/2000 (2.' sérle) — AP. — Ajixação das

listas de amiguidnde. — Para os devidos efeitos se toma pú<

blico que. em conformidade com o artigo 93.0 do Decreto-Lei

n." IDO/99. de SI de Marcos se encontram al'tx'adas as listas de

antiguidade. :: fim de serem consultadas pelos interessados. na

Divisão de Recursos Humanos. edificio sede dos Seniços Mu-

nicipalizados de Agua e Saneamento, Praceta de Ricardo .lor-

ge. 2. Prugal. 2300 Almada,

'—D-.t orgànizaçdo das listas. que foram aprovadas em reunião

do conselho de administração de I?. de Abril de 2000, cabe re-

elumação. :: deduzir no prazo de 30 dias a contar da data da pu-

blicação do presente aviso. nos termos do artigo 96.o do mes«

mo diploma.

O Presidente do Conselho de Administração. Henrique Rasa

Carreiras.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

Aviso n.o 4559/2000 (2.' série) — AP. — Para efeitos do

disposto no artigo 34.“ do Decreto-Lei n.“ 427/89. de 7 de De—

zentbro. aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.“ 409/

oi. de [7 de Outubro. faz-se públieo que o conselho de admil

nistraçãn destes Serviços Municipalizados. em reunião de 7 de

Abril de 2000. deliberou celebrar contrato de trabalho a termo

certo com Célia Maria Capinha Escarigo. para exercer na se-

cretaria dos referidos Seníços funções equiparadas às de auxi-

Iinr administrativo. escalão l. índice IIS pelo período de seis

meses. com inicio em II de Abril de 2000. podendo o referido

contrato ser prorrogado nos termos legais aplicáveis.

2 de Maio de 2000. —— O Presidente do Conselho de Admi-

nistração. Joaquim ;l/ortio.

Aviso n.o 4560/2000 (2.' série) — AP. —— Para efeitos do

disposto no artigo 34.“ do Decreto-Lei n.“ 417589, de 7 de De-

zembro. nplicável à administração local pelo Decreto—Lei n,6 409!

9l. de 17 de Outubro. faz-sc público que o conselho de admi-

nistração destes Serviços Municipalizados. em reunião de 18 de

Abril de 2000 deliberou renovar. por um periodo de seis me-

ses (de 2 de Junho a 2 de Dezembro de 2000). o contrato de

trabalho o termo certo celebrado com Pedro Miguel Beato dos

Reis.

3 de Maio de 2000. — O Presidente do Conselho de Ádmi-
nistr'ação. Joaquim Morão,

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS

DA CÁMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso n.6 4551/2000 (2.a série) —-— AP. — Alteração do

quadro de pessoa/. ——Nos termos e para efeitos do disposto no

n.“7 2 do artigo II.“ do Decreto-Lei n.0 lló'S—l. de 6 de Abril,

foz-se público que a Assembleia Mmticipal de Peniche. na 3?

reunião da sessão do mês de Abril. realizada em 13 de Maio

de 2000. ;:proxou por proposta da Câmara Mu ' 'pal. confor—

rne deliberação de 27 de Março de 2000, a d' 'ação do con-

selho de administração dos Serviços Municipalizados da Cámara

Municipal de Peniche. tomada em reunião de 29 de Fevereiro

2000 de (titulação do quadro do pe _

Loção interna e organograma dos Serviços Municipalizados, con-

forme quadros em anexo.

ló de Maio de 2000. “f O Presidente do Conselho de Admi-

nistração. João Paulo Oliveira Ted/710,

87

. Organização interna

Artigo I.,

Os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do
Municipio de Peniche adiante designados por Serviços Muni-
Eipulizados. têm como atribuições:

a) A captação tratamento e distribuição de água poti-
v:el

b) A recolha. tratamento e destino final de águas resi—

duais

e) Quais uer outras que po.- deliberação dos órgãos do
municipio lhes sejam cometidas.

Artigo 2.”

Para o desenvolvimento das suas actividades os Serviços
Municipalizados dispoem. dependentes de um director- delega-
do. dos seguintes serviços:

a) Divisão Administrativa evFinaneeira;
b) Divisão dos Serviços Técnicos;

e) Divisão do Controlo de Qualidade.

Artigo 3.“ " '

Director-delegado ,f',

1 — Compete ao dircctor— delegado directamente dependeri—
te do conselho de administraçlo

a) A orientação técnica e a direcção administrativa dos Ser-
viços em conformidade com as deliberações do conse-
lho de administração;

b) Exercer as funções que po.- Iei ou por deliberação do con-
selho de administração lhe sejam cometidos:

e) Assistir às reuniões do conselho de administração e subs-
. CRH/Cf &! assinar c'lS ÍCSPCCL“ as aClaS'.

d) Subscrever ou visores ordens de pagamento.

— O cargo de director delegadoeequiparado o director
municipal

Artigo 4.”

Divisão Administrativn e Financeira

A Divisão Administrativa e Financeira compreenderá o Sec—

ção Administrativa e Financeira. a Secção de Recursos Humm
nos a Secção de Aprovisionamentoe Património a Secção
Comercial e zt Secção de Leituras e Estatística

Compete, em especial. ao

Financeira, na directa depend do director—delegar! :

a) Exercer as funções que por lei ou por deliberação do
conselho de adminislr lhe sejam cometidas

b) Fiscalizar, na parte que respeito aos Serviços .Nltt-
nicipnlizados, a actividade dattse ourario

Artigo 6.“

Secções da Divisão Adminislrntlta e Financeira

I — Compete à Secção Administrativa e Financeiro nomen»

a) A recepção. classil'lcaçãe. registo. distribuielo c<pedi-

ção e arquivo de Correspondência e a liquidação de tu-

xas. tarifas : scniços prestados ou arrecadação de receit ts

que por deliberoçle do conselho de admini>tra ção lne seja

cometida:
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b) O apoio administrativo. de uma maneira geral, a todos
* os seniços e sectores:

c) Efectuar todos os movimentos de escrituração da con<
tabilidade dos Serviços Municipalizados. execução de

débitos conferência de documentos de receita e de des-

pesa processamento e registo de ordens de pagamento

balanços à tesourada. elaboração de orçamentos e conta

de gerência & requisição de materiais:

d) Assegurar todo o expediente para a realização de con-

sultas ou concursos de empreitadas. aquisição de seni-

ços ou fornecimentos que não se enquadrem na área de

actuação da Secção de Aprovisionamento e Património.

2 — Compete a Secção de Recursos Humanos, nomeada-

mente:

a) Assegurar e manter actualizado o cadastro-de pessoal,

centralizar as informaçoes respectivas, bem como o re.

gisto e controlo da assiduidade;

b) Processar os vencimentos e outros abonos de pessoal. bem

como quaisquer outras prestações ou com participações

a que os funcionários tenham direito;

c) Processar as autorizações de pagamento e guias de re—

ceita pertencentes ao Estado e a todas as entidades que

tenham receitas consignadas, no que se refere a pes-

soal:

d) Instruir os processos relativos à protecção social dos

funcionários. designadamente os referentes a ADSE, Caixa

Geral de Aposentações. segurança social e a instituições

legalmente constituídas pelos" seus funcionários, e elaborar

os mapas ou quaisquer outros documentos a remeter a

estas e outras entidades, relativamente a qualquer des-

conto:

e) Promover a verificação de faltas'ou licenças por

doença:

]) Promover a classificação de serviço dos funcionários;

g) Elaborar a lista de antiguidades;

h) Elaborar o balanço social;

1) Todas as acções relativas ao recrutamento. provimento.

transferência» substituição. promoção. contratação e ce -

sação de funções de pessoal.

3 — Compete à Secção de Aprovisionamento e Património.

nomeadamente:

(1) Assegurar a gestão dos armazéns gerais:

b) Assegurar o aprovisionamento. armazenamento e controlo

de todos os materiais e equipamentos necessários ao bom

funcionamento dos diversos serviços:

r) Elaborar e manter actualizado o inventário e o cadastro

dos bens do património-.

d) Assegurar todo o expediente para a realização de con—

sultas ou concursos relativos à aquisição de bens ou

fornecimentos relativos a sua área de acção.

4 —— Compete a Secção Comercial. nomeadamente:

a) Promover o atendimento personalizado do consumidor

ou utente. tendo em vista a sua melhor relação com os

Serviços Municipalizados:

17) Todo o expediente relativo a contratos de fornecimento

ou de serviços prestados. instalação ou substituição de

contadores, cortes de fornecimento, instalação ou subs.

titnição de ramais e demais serviços dentro da sua área

de actuação:

0) Promover campanhas de informação e sensibilização ao-

públieo consumidor ou utente;

d) Assegurar toda a facturação sobre os consumos e servi-

ços prestados;

e) As acções relativas a liquidação de taxas. tarifas' ser.

viços prestados ou arrecaação de qualque r rectitn rc

lativa à sua área de actuação.

5 -— Compete à Secção de Leituras e Estatística. nomeada—

mentei

a) Coordenar os Serviços de leitura de consumos:

b) Organizar e assegurar a manutenção dos roteiros e la“

tura de consumos:

:) Promover as leituras de acordo com a periodicidade de-

finida superiormente;

d) Dar seguimento a informações prestadas pelos leitores

de consumos ou outros. sobre situações anómalas dtec-

tadas nas instalações de contagem.

e) Assegurar e manter actualizados todos os elementos es-

tatísticos relativos a consumidores e ao consumo dedagua

e a utentes de saneamento. bem como os relativos a com-

pra. captação e tratamento de água potável e de recolha

e tratamento de agua residual;

]) Elaborar todos os mapas ou boletins estatísticos no que
se refere à sua área de actuação.

Artigo 73

A substituição dos chefes de se 10. nas suas faltas ou im-
pedimentos. será efectuada pelo chefe de secção ou assistente

administrativo especialista designado pelo director— delegado ou.

na falta de designação pelo mais antigo ao serviço na ordem

indicada,

Artigo 8.“

Divisão dos Serviços Técnicos

A Divisão dos Serviços Técnicos compreenderá o Sector de

Projectos. Empreitadas e Fiscalização. o Sector de Aguas. o

Sector de Saneamento e o Sector de Apoio Técnico.

Artigo 9?

Compete. em especial. ao chefe da Divisão dos Seniços

Tecnicos. na directa dependência do director-delegado. exercer

as funções que por lei ou por deliberação do conselho de ad-

ministração lhe sejam cometidas.

Artigo ll).o

Sectores da Divisão dos Serviços Técnicos

Compete ao Sector de Projectos. Empreitadas e Fiscalizaçn.
nomeadamente“.

a) Elaboração de estudos. projectos e planos globais rela-

tivos às redes de águas e saneamento:

b) Assegurar e manter organizado o cadastro das redes de

águas e saneamento:

c) Apreciação dos projectos de obras particulares. inclusixe

de loteamentos:

tf) Organização dos processos para concursos de em;

e) Acompanhamento e fiscalização dos trabalhos por em-

preitada:

]) Fiscalização de obras ou intra-estruturas particul . oo'-
mcadamcnte as que possam tir a ser integradas n ) pa-

trimónio dos Serviços Municipalizados ou que SET-illiii

a funcionar sob a sua re sponsabilidade.

l —— Compete ao Sector de Águas:

a) Dentro dos recursos hidrol _ cos disponiteis executar

remodelar ou ampliar, quando necessário as cap ções

ou instalações de tratamento de água potavel para di;-

tribuição pública:

b) A exploração das res pectitas estações de tra

seguindo designadame 'e as orientações da DE.

Controlo de Qualidade;

0) A correcção fisica :: quimica e bacteriológica da É

distribuida, tendo em conta os parametros das normas

oficiais em vigor e segundo as orientações da Divisão do

Controlo de Qualidade;

d] Executar. ampliar e manter em perfeito estado de fun—

cionamento as redes de adução e distribuição, bem como

todos os restantes órgãos do sistema.
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l — Çontpete ao Sector de Saneamento?

a) Executar. ampliar e manter, em perfeito estado de
funcionamento. as estações de tratamento. as redes
de drenaaem de todas as águas residuais e pluviais
e dema' órgãos dosistema. afeçtos à exploração do

-sector: . , , .

b) A exploração das respectivas estações de tratamento.
seguindo designadamente as orientações da Divisão do
Controlo de Qualidade.

3 — Compete ao Sector de Apoio Técnico:

11) Prestar apoio técnico de manutenção de uma forma ge-
ral a todos os sectores. excepto no que se refere à parte
especitica das redes de cada sector;

b) Assegurar :: executar todos os trabalhos de electricida-
de:

c) Assegurar :: executar os trabalhos de mecânica. serralharia
ou Serralharia mecanica:

(1) Assegurar a gestão da maquinaria e veículos de trans-
porte. necessários a prossecução da actitidade dos diversos
serviços.

Artigo ILo

Divisão do Controlo de Qualidade

A Divisão do Controlo de Qualidade. numa perspectiva de pro-
tecção da saúde pública e de preservação do ambiente. tem por
atribuição assegurar o controlo da qualidade e eficácia. quer do
tratamento de água potável. quer do tratamento de águas resi-
duais. bem como o controlo da qualidade da agua distribuida e
a caracterização dos efluentes. industriais ou outros, recebidos
nos colectores públicos.

Compete também à Divisão do Controlo de Qualidade asse-
gurar a boa gestão e funcionamento dos laboratórios que esti-
verem na sua dependência.

A Diwszlo do Controlo de Qualidade compreenderá o Sector
de Controlo de Qualidade.

,. _,

Aru-ot) ll.

Compete. em especial. ao chefe da Divisão do Controlo de
Qualidade. na directa dependência do director-delegado:

n) Exercer as funções que por lei ou por deliberação do
conselho de administração lhe sejam cometidas:

h) Assegurar. de acordo com as normas legais e instruções
recebidas. 0 ctectiu) controlo de qualidade no que se re-
fere a aguas notáveis nu residuais:

c) Dar orientação aos respectixos sectores. tendo em con-
ta designadamente os parâmetros das normas de quali-
dade oficiais em tigor. sobre a exploração a seguir nas
respectivas estações de tratamento ou redes:

d) Dar parecer sobre projectos relatixos. ou que de algum
modo possam interessar. à sua area de actuação;

9) Estudar. planear e projectar as melhorias técnicas a in—
troduzir nas captações de água potável. nos processos de
tratamento ou nas redes de forma a assegurar um alto ni—

vel de qualidade no seniço prestado.

Artigo 13.“

Sector de Controlo de Qualidade

Compete ao Sector de Controlo de Qualidade:

(1) A elaboração de plano de controlo a implementar para
as captações. instalações de tratamento ou para as redes
de água:: potzixcis ou rtwitl

b) A “31:0th e analise de amostras de aguas potiteis ou
residuais de acordo com o plano de controlo estabe-
tecido:

6) A organização e l'unciona'tento dos laboratórios ou ins-
talaçoe laboratoriais que se encontrarem sobre a sua de-
pendeneia.

Q
u
a
d
r
o
 d
e
 p
e
s
s
o
a
l

aê
3a:
0>

3 -—va .- .. _
a ,F 

.

5-3,
<$

': Nm _.
u .

< -
.

:o

2 u.
e —c c '—

”u a o v

e >
«

E
.= É

2 “:.& -—-<=m o _

E
O

É
.: ooo -— e
Ti
()

É
E ,...,—, .. ..

e— ..: e:

.E: .Se
. e L.
_, ao ua—l

o a? &;
::- “a ;:

co :“ co.E“ ... Q._

=*“; ='“- 'E'-'.
oo'—1% Eva 0931177. .i'JM “gta—,.
uma uns ,—2.. so'—' »ou 552»

': sna- .. "wl—-& grin &N 3 ni.. 
.: = m'-_ 
.,..u «...; ,euO P.:—.: iv vzs—_:

oo' eas nas ';".2“;
Ein-4.3 .E: EET— .EE'Fcolou— u—J ”É. you.:
u>u c— =-—.. =—E—“4—0 'c-m 'E-a, ': -.—%oaaa :=... L:: f.;—'”
Lua ..e- ...mr g. ?ctz-:: CJ ::.: 53.3
_. . v— '-= v.,-oà'd '." '=-.; “.”-=?)
euu .; a.., ,ja—>.:
_:_: m —- var——

DOU < <

3

t
=

t.:

_ e;

n t: .

3 v '

u v -:
v ":: .:

ã » E—

e u 7
1: E _:

u

.?

.,:



3000 -o88—«HSERIE—z
',

APENDICE A:
90

f135 — H de Junho de

_ 
: 

_ 
: 

_ 
:tfuçc :: _:EBJE :ÉEÉC 

. .:55..._:.._
, 

n 
_ 

c 
_ 

__ 
_ 

%
ã
u
t
ã
 

:::: ___ÉÉÉ

. 
.ommsu ....N % 02.52 

,
_ 

no vaso «_ 83133 8:52 __.Éaza omuãaêcâã .,. :Eâm :: cama :o EE



91

2000o136— H de Junho deERlE—Aio88—HSA PE ND!C E A

E...;ÉE263;333.55“_.23..Ee5.35:?a;355:xR$e.
pai:»<_:aê::<É

É?:?:...EEu:...:.:ê:
.;.:.&.êãâ.<__:

::__:.E.:».»«:|;...:::...»“__oN5526_.mvnoa.c____..._2_0
Cc.:::.:<

.
.F.-:s::...,(.._Tin__.,

;a...



APÉNDÍCE N. “88 —'H SÉRIE—No 136 — 14 de Junho de 200092

Organigrama
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l ]

DIV!SÃO DIVISÃO DIVLSÃO
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Aviso n.o 857/2004 (2) sérte) -—- AP. — Para os devidos

efeitos se torna público que a Junta de Freguesia de Odivelas

deliberou. na sua reunião de Junta de 18 de Dezembro de 2003.

celebração dos contratos de traballio & termo certo. pelo prazo

de seis meses, nos termos da alinea c) do n.“ 2 do artigo 18.o do

: Decreto—Lei n.” Zl8 98. “de 17 de Julho. com os seguintes indi«

viduos:

José Luis da Silva Afonso —— cantoneiro de limpeza. escalão l,

índiee ISZ. a partir de 1 de Janeiro de 2004,

Maria dos Anjos Santos Coelho Soares —— cantoneiro de limpeza,

escalão l. índice 152: a partir de l de Janeiro de 2004.

Bruno Daniel Bastos Parente —— eantoneiro de limpeza. escalão [,

indice 152, a partir de l de Janeiro de 2004.

Calus Manuel Pimenta Ramos — cantoneiro de limpeza. escalão ].

indice 152. a partir de l de Janeiro de 2004.

Aida Maria Duarte de Almeida — cantoneiro de limpeza, escalao [.

indice lSZ. a partir de l de Janeiro de 2004.

6 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta “rolavam/el

Alves Paim/o.

Avlso n.“ 858/2004 (2.' série) —— AP. — Para os devidos

efeitos se toma público que a Junta de Freguesia de Odivelas deli-

berou, na sua reunião de Junta de 20 de Novembro de 2003. cele-

bração dos contratos de trabalho ti termo certo, pelo prazo de seis

meses, nos termos da alínea a) do n,“ 2 do artigo 18,“ do Decreto—

—l.ci n.6 218 95, de l7 de Julho. com Isabel Maria Gonçalves Fi-

nheiro — operador de reprografta. escalão l, índice 130, a partir

de l de Janeiro de 2004,

6 de Janeiro de 2004, —- 0 Presidente da Junta, l'imrA/mmel

Alves Faixa/D.

Aviso n.“ 859I2004 (2.a sérle) ——- AP. —— Para os devidos

efeitos se torna público que a a'unta de Freguesia de Odivelas deli-

berou. na sua reunião de Junta de 4 de Dezembro de 2003. renovar

contratos de trabalho a termo certo. pelo prazo de mais seis nte-

ses. nos termos do no I do artigo 20.“ do Decreto-Lei n.“ 427/89.

de 7 de Dezembro. com Cristiana de .lesus Simões Major —— assis«

lente adtttittistratit'u. escalão l. indice 195, a panir de 6 de Janei—

ro de 2004.

6 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta. I'r'lm'illzmne/

.—I Ives Peixoto.

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTIAGO DA GUARDA

Aviso n.0 860/2004 (2.a série) —- AP. —— Para os devidos

efeitos torna-se público que foi renovado o contrato a termo cer—

to. com o Rui Carlos Rodrigues Valente, para exercer as funções

de assistente administrativo, por um periodo de 12 mesesv a partir

de Il de Fevereiro de 2004,

6 de Janeiro de 2004, —— O Presidente da Junta. Ami/indo Freire

Lopes.

_ JUNTA DE FREGUESIA

DF. SAO JUIIAO DA FIGUEIRA DA rw

Avlso n.o 861/2004 (2) série) —- AP. —— Para as detidos efeitos

se torna público que. por deliberação do executivo da Junta de Fre-

guesia de 9 de Dezembro de 2003, foi renovado o contrato de tra—

balho a termo certo, nos termos de artigo 18.” do Decreto-Lei

n o 427 89. de 7 de Dezembro. com a redacção dada pelo Decreto-

U
n

-Lci n o 21398 de 17 de Julho p:.o prazo de 12 meses com Xtar-Lt

Helena Loureiro da Silta Req ue. na categoria de assistente admi-

nistrativo. indice 192. com inicio em 2 de Janeiro de 2004 (Isen—

to de visto prévio do Tribunal de Contas.)

2 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta Gt! do: Samm-

Fer/eira

_ JUNTA DE FREGUESIA

DE SAO SALVADOR DA ARAMENHA

Aviso no 862/2004 (2.a_série) -- AP. — Para'efeitos du dis-

posto na alinea b) do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427 89. de 7

de Dezembro. se torna público que. por deliberação desta Junta de

Freguesia de [9 de Dezembro de 2003 e com inicio em 2 de Janet-

ro de 2004. foi celebrado contrato de trabalho a termo certo a

tempo parcial. com a previsão de duração de quatro horas diárias,

ao abrigo da alinea a') do no 2 de artigo IS.” do Decreto-Lei n o427

89. de 7 de Dezembro. com a nova redacção dada pelo Decreto—

»Lei n.“ 218 98. de 17 de Julho. por seis meses, eventualmente

renovável. com Dora Maria Efe Pereira. na categoria de auxiliar

de serviços gerais.

5 de Janeiro de 2004. —— 0 Presidente da Junta, Joaquim .Ha-

nue! Rodríguea' Isidoro,

JUNTA DE FREGUESIA DA VILA DE CUCUJÃES

Aviso no 863/2004 (23 série) -— AP. —— Dando cumprimen-

to no estipulado no n.“ 3 do artigo 95? do Decreto-Lei n.“ 497

88. de 30 de Dezembro. se torna público que foi afixado no local

de trabalho a lista de antiguidade dos funcionários desta autarquia.

5 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, António de Jesm'

Silva.

SERVIÇOS IIUNICIPALIZADOS

DA CAMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.“ 864/2004 (2.a série) ——AP. — Cmt/ralo [lc Iru/m-

Um (: [en/io cer/0. — Para 05 detidos efeitos se torna público que,

em cumprimento do disposto na alinea b) do n.0 l do artigo 34."

do Decreto—Lei n.0 4273“). de 7 de Dezembro, aplicável à admi-

nistração local por forçado Decreto—Lei tt.o 409 9l. de 17 de Ott—

tubro. por deliberação do conselho de administração dos Seniçus

Mttttieipnlimdos da Cámara Municipal da Guarda de 30 de Dezem-

bro de 2003. foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com

Alice Cristina Gonçalves dos Santos, na categoria de auxiliar ad—

ministratix'o. escalão ]. indice lli. com inicio a 2 de Janeiro de

2004. pelo período de ttnt ano

5 de Janeiro de 2004. — A Presidente do Conselho de Adminis-

tração. .Um-ia do Canna xD!/“(S d. .llntt'idn Borges.

SERVIÇOS ItIUNICIPALIZADOS

DA CAMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso n.D 865/2004 (2 a série) —— AP. —Nos termos e para

efeitos do disposto no n o 3 da 'o ll." do Decreto-Lei n “ Ilf—

84. de 6 de Abril. fax-se p'a' eo, que a Assembleia Muni pal de

Peniche. em ses to de 26 de Dezembro de 2003, aprovou. por

proposta da Câmara Munici al. aprotada em reunião de 15 de

de Junho de 2000, bem como a ue t nação no respectitu tttt: t—
dro da designação de ((OPCCXdeCS de estações cletatôrias e de

tratamento" para «t)pertdores de estações elevatórias. de lrztla-

mente ou depuradorzm». 0 new quadro de pessoal. com a alter't-

ção e reetilicação aprutaea» : publicado em anexo ao pícicttic

;ttiso
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